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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2024 – REGIME DE URGÊNCIA
ALTERA REMUNERAÇÃO DOS ODONTÓLOGOS, PREVISTA NO GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a remuneração do cargo de Odontólogo, prevista no GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR, DO ANEXO I da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008, passando no cargo previsto constar a remuneração de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Art. 2º A implantação do novo nível e valor remuneratório será imediata aos servidores indicados no artigo 1º desta Lei Complementar, respeitando-se eventual direito adquirido relativo a enquadramento funcional por tempo de serviço ou mérito, sendo que os efeitos financeiros das alterações previstas nesta Lei Complementar passaram a valer a partir da entrada em vigor da legislação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 20 de março de 2024.

LAURO TOMCZAK 

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______
SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2024 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que ALTERA REMUNERAÇÃO DOS ODONTÓLOGOS, PREVISTA NO GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O respectivo PLC tem por objetivo aumentar a remuneração recebida no cargo de Odontólogo do ESF, uma vez que, existe uma defasagem imensa em relação ao salário dos Odontólogos da Lei Complementar 04/1998.

Sabe-se que, o cargo de Odontólogo da Lei Complementar 04/1998 está em processo de extinção, uma vez que não se contrata mais servidores com base no cargo dessa legislação, e sim, passou-se a contratar odontólogos através do cargo previsto na Lei Complementar 60/2008, que possuí muito mais atribuições que o cargo previsto na legislação anterior e com um salário extremamente menor.

Cabe esclarecer que o município não terá qualquer impacto em seu orçamento, uma vez que, conforme documentos em anexo, houve um aumento no repasse para a ação “Incentivo financeiro para atenção à saúde bucal” de R$ 4.906,00 para R$ 12.926,00.

Esclarece-se também que esse valor não é unicamente para salário, mas também para insumos e equipamentos utilizados nos atendimentos bucais realizados pelos profissionais. 
Nesse sentido, é necessário reconhecer o trabalho desses profissionais, o que se faz mediante este Projeto de Lei Complementar, e assim solicita-se a aprovação do PLC em questão. 

Solicita-se a tramitação em regime de urgência, para que a mudança nos níveis salariais ocorra antes do projeto de revisão geral que está para ser enviada a essa Casa nos próximos dias, de modo que não gere choque entre os projetos.
Schroeder, 20 de março de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 5/2024, que “ALTERA REMUNERAÇÃO DOS ODONTÓLOGOS, PREVISTA NO GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR, DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 60/2008, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, tem adequação orçamentária e financeira conforme a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 20 de março de 2024. 

RAFAELA SUSAN KIENEN

Secretária de Gestão e Finanças

De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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